
  Proc. Administrativo 3- 397/2026

De: Marcos S. - SMF-DCONT

Para: SMA-GSMA - Gabinete do Secretário Administração  - A/C Robinson L.

Data:  30/03/2026 às 10:17:21

 

Bom dia!

A contratação se faz necessário pelo motivo da exoneração de servidora do cargo de atendente de educação. Sendo
que a contratação solicitada apenas busca suprir a ocupação de um cargo que vagou e que com isto não acarretará
aumento de despesa apenas no máximo a sua manutenção, não requer para este caso cálculo de impacto financeiro
e nem orçamentário.

Atenciosamente,

_

Marcos Valerio F. dos Santos

  Técnico em Contabilidade
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